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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

[bookmark: _GoBack] LEI  MUNICIPAL Nº 5917/2022
	
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 852.235,39.


	FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1.° - Abre-se crédito suplementar por superávit financeiro nas seguintes dotações orçamentárias:

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.01. Secretaria Municipal de Saúde – Gestão
2055. Custeio das Atividades de Vigilância em Saúde
(90)   3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        (4502)  R$ 10.616,27
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (4502)  R$ 10.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.02. Secretaria Municipal de Saúde – Hospital São Vicente Ferrer - HSVF
1151. Aquisição de Ambulância com Recursos da Consulta Popular 2017/2018 
(827) 4490.93 – Indenizações e Restituições                                      (4234)     R$ 325,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.02. Secretaria Municipal de Saúde – Hospital São Vicente Ferrer - HSVF
2058. Manutenção das Atividades do Hospital São Vicente Ferrer - ASPS
(90)   3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        (0040)  R$ 47.555,29

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.02. Secretaria Municipal de Saúde – Hospital São Vicente Ferrer - HSVF
2060. Custeio das Atividades do Hospital com Recursos do SUS
(372) 3390.14 – Diárias – Civil                                                          (4501)  R$ 5.000,00
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                               (4501)  R$ 25.000,00
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (4501)  R$ 20.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.02. Secretaria Municipal de Saúde – Hospital São Vicente Ferrer - HSVF
2163. Custeio das Atividades do Hospital São Vicente Ferrer com Recurso do Apoio à Rede Hospitalar
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (4230)  R$ 17.809,33
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (4230)  R$ 20.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.02. Secretaria Municipal de Saúde – Hospital São Vicente Ferrer - HSVF
2216. Manutenção do Serviço de Transporte de Pacientes e da Frota de Veículos HSFV - SUS
(372) 3390.14 – Diárias – Civil                                                          (4501)  R$ 2.332,54
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (4501)  R$ 33.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.02. Secretaria Municipal de Saúde – Hospital São Vicente Ferrer - HSVF
2239. Manutenção das Atividades do Hospital São Vicente Ferrer - HSVF
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (1041)  R$ 30.000,00 
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (1041)  R$ 20.000,00
(775) 4490.52 – Equipamentos e Material Permanente                      (1041)  R$  2.949,55

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.03. Secretaria Municipal de Saúde – Unidades Básicas de Saúde (UBS)
1121. Custeio do Projeto Verão Numa Boa
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (4040)  R$ 10.000,00
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (4040)  R$  4.981,04

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.03. Secretaria Municipal de Saúde – Unidades Básicas de Saúde (UBS)
2073. Custeio do Serviço de Transporte de Pacientes e da Frota de Veículos - PIES
(372) 3390.14 – Diárias – Civil                                                          (4011)  R$ 20.000,00
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (4011)  R$ 40.762,95
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (4011)  R$ 20.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.03. Secretaria Municipal de Saúde – Unidades Básicas de Saúde (UBS)
2113. Custeio do Programa Primeira Infância Melhor - PIM
(34)   3190.04 – Contratação Por tempo Determinado                       (4160)  R$ 29.593,21
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (4160)  R$ 10.000,00
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (4160)  R$ 10.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.03. Secretaria Municipal de Saúde – Unidades Básicas de Saúde (UBS)
2118. Manutenção da Rede Bem Cuidar SES 635/21
(34)   3190.04 – Contratação Por tempo Determinado                       (4011)  R$ 10.000,00
(90)   3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        (4011)  R$ 20.000,00
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (4011)  R$ 20.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.03. Secretaria Municipal de Saúde – Unidades Básicas de Saúde (UBS)
2132. Manutenção do Programa Estratégia de Saúde da Família – FES PSF
(34)   3190.04 – Contratação Por tempo Determinado                       (4090)  R$ 50.000,00
(90)   3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        (4090)  R$ 80.000,00
(372) 3390.14 – Diárias – Civil                                                          (4090)  R$ 20.000,00
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                              (4090)  R$ 20.000,00
(1079) 3390.34 – Outras Despesas De Pessoal                                 (4090)   R$ 20.000,00
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (4090)  R$ 10.000,00
(996) 3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic.    (4090)  R$ 35.992,91

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.03. Secretaria Municipal de Saúde – Unidades Básicas de Saúde (UBS)
2133. Manutenção da Rede de Atenção Básica em Saúde (PIES) - Estadual
(34)   3190.04 – Contratação Por tempo Determinado                       (4011)  R$ 23.000,00
(90)   3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        (4011)  R$ 25.000,00
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (4011)  R$ 10.000,00
(996) 3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic.    (4011)  R$ 12.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.04. Secretaria Municipal de Saúde – Farmácia Básica Central
2050. Custeio da Farmácia Básica Municipal com Recursos Federais
(444) 3390.32 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita    (4503)  R$ 26.317,30

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.04. Secretaria Municipal de Saúde – Farmácia Básica Central
2112. Manutenção do Programa Estadual de Incentivo Sociodemográfico SES 635/2021
(444) 3390.32 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita    (4011)  R$ 20.000,00

08. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
08.05. Secretaria Municipal de Saúde – Policlínica
2062. Manutenção do Núcleo de Apoio à Atenção Básica - NAAB
(34)   3190.04 – Contratação Por tempo Determinado                       (4011)  R$ 20.000,00
(90)   3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        (4011)  R$ 20.000,00
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                               (4011)  R$ 10.000,00
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            (4011)  R$ 10.000,00

Art. 2° - Servirá de cobertura para a despesa criada no artigo 1º o crédito suplementar por superávit acumulado de anos anteriores, dos recursos vinculados: (0040) - Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS; (1041) - Hospital São Vicente Ferrer; (4011) - Atenção Básica - PIES/NAAB; (4040) – Verão com Vida/Verão numa boa; (4090) Atenção Básica - PSF/NASF/ESF; (4160) PIM - Primeira Infância Melhor; (4230) - Apoio à Rede Hospitalar; (4234) CONSPOP 17/18 - Aquisição Ambulância; (4501) - CUSTEIO - Atenção de Média e Alta Comp. Amb e Hosp.; (4502) - CUSTEIO - Vigilância em Saúde; e (4503) - CUSTEIO - Assistência Farmacêutica.

Art. 3.° - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 04 DE MARÇO DE 2022. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
	EM DATA SUPRA.

FERNANDO DA ROSA PAHIM
PREFEITO MUNICIPAL

   
				                                                     Certifico  que a presente lei foi afixada no quadro
                                                                                                                de avisos e publicações em 04/03/2022.livro 43.
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